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EDITAL IFRS CAMPUS SERTÃO Nº 012/2026 PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 
BOLSISTA DA BOLSA FORMAÇÃO PROGRAMA MULHERES MIL - CAMPUS SERTÃO 
HOMOLOGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
O Diretor-geral do Campus Sertão no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS 
nº 144, de 23 de fevereiro de 2024, publicada no DOU de 28 de fevereiro de 2024,  e de acordo com o 
disposto na Lei nº 12.513/2011, Resolução CD/FNDE nº 04/2012, Portaria MEC nº 1.042/2021 e Portaria nº 
725/2023, torna público a homologação e classificação parcial do Processo de Seleção Simplificada para 
Bolsista da Bolsa Formação - Programa Mulheres Mil, no Campus Sertão. 
 
1. DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E PONTUAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Professores(as) 

DISCIPLINA CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Gênero, Raça e Direitos Humanos 
Lisiane Schuster Gobatto 48,75 1º 

Daniela Lippstein 30 2º 

Saúde e Qualidade de Vida Daniela Lippstein 30 1º 

Comunicação e Inclusão Digital 

Lisiane Schuster Gobatto 48,75 1º 

Maria Helena Schneid 
Vasconcelos 44 2º 

Daniela Lippstein 30 3º 

Matemática e Inclusão Digital 
Maria Helena Schneid 
Vasconcelos 44 1º 

Economia solidária e gestão da 
agroindústria familiar 

Daniela Lippstein 30 1º 

Boas práticas de fabricação, controle da 
qualidade no processamento de doces e 
conservas 

Taís Letícia Bernardi 10 1º 

Tecnologia de conservas e doces em 
caldas 

Taís Letícia Bernardi 10 1º 

Boas práticas de fabricação, controle da 
qualidade no processamento de doces e 
conservas 

Taís Letícia Bernardi 10 1º 

 
2. DAS INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 
Não houve inscrição não homologada. 

Sertão/RS, 08 de abril de 2026. 
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Diretor(a)-geral do Campus Sertão do IFRS 
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